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O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Na decorrência da audição, do dia 14 de março, com o senhor Ministro do Trabalho,

Solidariedade e Segurança Social ficou por esclarecer qual o retorno dos investimentos do

Fundo de Estabilização Financeira da Segurança Social – FEFSS nos exercícios de 2015 e de

2016.

Como muito bem disse o senhor Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, as

aplicações financeiras correspondem a uma parcela essencial da rentabilidade anual do Fundo

de Estabilização Financeira da Segurança Social.

O senhor Ministro referiu que não dispunha, no momento, de informações sobre os resultados

da capitalização do FEFSS em 2016, mas que podia fornecê-los oportunamente.

Assim,

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, vêm os Deputados do

Partido Social Democrata solicitar ao senhor Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança

Social:

A composição da “carteira de investimento do FEFSS e a sua política de diversificação;1.

A taxa de rentabilidade do FEFSS nos exercícios de 2015 e de 2016.2.

Palácio de São Bento, segunda-feira, 20 de Março de 2017
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____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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